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I:;
PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA:- Inclui Lote de terras no Perimetro Urbano do 
Município, na forma que especifica, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado integrante do Perimetro Urbano do 
Município de Sarandi, o Lote de Terras n° 2G-2G/4-1-2G/4, com área 29,0 alqueires paulista, 
ou 699.800,00 m2, situado na Gleba Ribeirao Pinguim, neste Município. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAW MUNICIPAL, 19 de novembro de 1999. 
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